
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADC DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA IÓ.38Q/12

PAUtO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

C onsiderando, que é dever do administrador público» apurar os 

fatos, conforme preceitua o artigo 37, "caput” , da Constituição Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de S ind lcòncio  

Adm inistrativa, para averiguar os seguintes fatos: Que, na data de 26 de 

agosto de 2012, no Centro Social Urbano do Município de Lorena/SP foi 

realizada a Copa União de Bicicross. Neste evento foi inadvertidamente 

permitida a publicidade de determinadas empresas que sao 

notoriamente de propriedade de certos candidatos aos cargos de 

prefeito e vice prefeito nas próximas eleições de 07/10/2012. Deste modo, 

cumpre apurar a responsabilidade do servidor que autorizou ou permitiu 

os fatos acima descritos, ferindo os seguintes dispositivos legais;

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE LORENA:

,,A rfigo 200 -  São pro ib idas ao  funcionário toda 
a ç ã o  ou om issão ca p a z  de  com pro m e te r a  
d ig n id a d e  e  o decoro d a  função púb lica , ferir a 
d isc ip lina  e a  h ierarquia, p re ju d ica r a  e fic iê nc ia  do  
serviço ou causar dano  à  A dm in is tração Pública, 
especia lm ente :

XI -  valer-se de  sua qu a lida de  de  servidor pa ra  
ob te r p rove ito  pessoat p a ra  si o u  p a ra  outrem :
(...)
XVI -  p ro ce d e r d e  fo rm a desidiosa;
(...)
XX -  utilizar pessoal ou recursos m ateria is  d o  
serviço pú b lico  pa ra  fíns particu lares:
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